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Responsável 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional, 
Suplementar para os fins que espec ifica. 

ÉZ IO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6° inciso 1, da Lei nº 4.534, de 05 de 
janeiro de 2.005. 

DEC R ETA 

Artigo 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), observando 
as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

5. 
5.3 
15.452.00522.010 
(297) 339030 
9. 
9.1 
08.244.00582.049 
(508) 339039 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Material de Consumo .............................................................. R$ 96.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OP. MANUT. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica .............. ............... R$ 11.000.00 

TOTAL ................................................................................... R$ 107.000,00 

Artigo 2° - As despesas com a execução do presente Decreto, serão cobertos com recursos a 
que se refere o inciso Ili, do § 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 
1.964, conforme classificação abaixo: 

5. 
5.3 
15.452.00052.201 
(299) 339039 
9. 
9.1 
08.243.00582.099 
(475) 449052 
08.243.00582.100 
( 482) 449052 

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica ............................. R$ 96.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CASA ABRIGO 
Equipamentos e Material Permanente ...................................... .R$ 4.000,00 
PROJETO REDE CRIANÇA 
Equipamentos e Material Permanente ...................... ................. R$ 7.000.00 

TOTAL ............................... .. ..... .............. . ... . .. 06-�00,00 
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DECRETO Nº4817, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.005. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de Fevereiro de 2.005. 

SILV A JÚNIOR 
Secretario Municipal de Go r o e Negócios Jurídicos 

Publicado no Departamento e Administração, em 
21 de Fevereiro de 2.005. 
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